
Detalhe de Oferta de Emprego

Caracterização da Oferta

Código da Oferta: OE202304/0642
Tipo Oferta: Mobilidade Interna

Estado: Ativa
Nível Orgânico: Câmaras Municipais

Orgão / Serviço: Câmara Municipal de Mira
Regime: Carreiras Gerais
Carreira: Técnico Superior

Categoria: Técnico Superior
Grau de Complexidade: 3

Remuneração: Correspondente à posição remuneratória detida pelo candidato na entidade de 
origem

Suplemento Mensal: 0.00 EUR
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Caracterização do Posto de Trabalho:

Caracterização do posto de trabalho: Funções consultivas, de estudo, 
planeamento, programação, avaliação e aplicação de métodos e processos de 
natureza técnica e ou científica, que fundamentam e preparam a decisão. 
Elaboração, autonomamente ou em grupo, de pareceres e projetos, com 
diversos graus de complexidade, e execução de outras atividades de apoio geral 
ou especializado nas áreas de atuação comuns, instrumentais e operativas dos 
órgãos e serviços. Funções exercidas com responsabilidade e autonomia técnica, 
ainda que com enquadramento superior qualificado. Representação do órgão ou 
serviço em assuntos da sua especialidade, tomando opções de índole técnica, 
enquadradas por diretivas ou orientações superiores. Realizar estudos e outros 
trabalhos de natureza jurídica, conducentes à definição e concretização das 
políticas do município; Elaborar pareceres e informações sobre a interpretação e 
aplicação da legislação, bem como normas e regulamentos internos; Recolher, 
tratar e divulgar a legislação, jurisprudência, doutrina e outra informação 
necessária ao serviço em que está integrado; Assegurar e concorrer para o 
aperfeiçoamento técnico-jurídico dos atos administrativos municipais; Participar 
na elaboração de regulamentos, posturas, normas e despachos internos 
respeitantes às competências da Câmara, de membros do executivo, de 
dirigentes, chefias ou dos serviços municipais; Propor a adoção de novos 
procedimentos ou a alteração dos existentes por parte dos serviços municipais, 
em especial quando exigidos pela alteração de disposições legais ou 
regulamentares; Dar parecer sobre as reclamações ou recursos graciosos, bem 
como, sobre petições ou exposições sobre atos e omissões dos órgãos 
municipais ou procedimentos dos serviços; Assegurar a instrução de processos 
disciplinares, de inquérito, de sindicância e de averiguações aos serviços; 
Instruir, acompanhar e desenvolver, em articulação com os serviços respetivos, 
os processos de declaração de utilidade pública de expropriação, bem como 
todos os que se refiram à gestão de bens do domínio público, a cargo do 
Município e ainda do património que integre o seu domínio privado; Efetuar a 
compilação, atualização e condensação permanente dos regulamentos 
municipais de forma a facilitar o seu conhecimento e acesso aos munícipes; 
Promover a inscrição nas matrizes prediais no Serviço de Finanças e na 
Conservatória do Registo Predial, coligindo os elementos necessários para o 
efeito; Assegurar, preparar e acompanhar a celebração de todos os contratos 
avulsos, para os quais não seja exigida a forma de documento autêntico, 
elaborados pelo oficial público, em que a Câmara Municipal seja outorgante, bem 
como elaborar protocolos e outros atos formais, efetuando o respetivo registo e 
arquivamento; Assegurar, em conjunto com outras unidades orgânicas, todos os 
procedimentos administrativos e formalidades relativas à obtenção de vistos do 
Tribunal de Contas, nos termos da legislação em vigor; Apoiar os diversos 
serviços da autarquia na elaboração e realização de consultas, concursos 
públicos e concessões, nomeadamente, em programas de concurso, cadernos de 
encargos e avaliação de propostas; Prestar o apoio jurídico, no contencioso da 
autarquia, assim como, assegurar a instauração e tramitação dos processos de 
execução fiscal; Participar em júris de concursos, comissões ou grupos de 
trabalho; Assegurar outras tarefas que lhe sejam superiormente cometidas.

Requisitos de Admissão

Relação Júridica: CTFP por tempo indeterminado

a) Nacionalidade Portuguesa, quando não dispensada pela Constituição, 
convenção internacional ou lei especial;
b) 18 anos de idade completos;

Requisitos para a Constituição de 
Relação Jurídica:

c) Não inibição do exercício de funções públicas ou não interdição para o 
exercício daquelas que se propõe desempenhar;

d) Robustez física e perfil psíquico indispensável ao exercício das funções;
e) Cumprimento das leis de vacinação obrigatória.

Habilitação Literária: Licenciatura
Descrição da Habilitação Literária: Licenciatura em Direito

Grupo Área Temática Sub-área Temática Área Temática

Direito, Ciências Sociais e Serviços Direito Direito

Locais de Trabalho

2



Local Trabalho Nº Postos Morada Localidade Código Postal Distrito Concelho

Câmara Municipal 
de Mira

1 Praça da República Mira 3070304 MIRA Coimbra                
                

Mira                     
              

Total Postos de Trabalho: 1

Formalização das Candidaturas

Outros Requisitos:

Envio de Candidaturas para: recrutamento@cm-mira.pt
Contacto: 231480550

Data Publicitação: 2023-04-20
Data Limite: 2023-05-08

Texto Publicado

Jornal Oficial e Orgão de Comunicação Social: Diário da República, 2.ª série, N.º 78 de 20 de abril de 2023
Texto Publicado em Jornal Oficial: Abertura de Procedimento de mobilidade interna na categoria, entre órgãos ou 

serviços para ocupação de um posto de trabalho, na carreira/categoria de 
Técnico Superior, na área de atividade de Direito, com candidato detentor de 
relação jurídica de emprego público, por tempo indeterminado 1. Torna-se 
público que na sequência do meu despacho de 03/04/2023 proferido no uso de 
competência delegada por despacho de 29/10/2021, se encontra aberto, pelo 
período 10 dias úteis, a contar do dia seguinte ao da publicação da oferta de 
emprego na Bolsa de Emprego Público e na página eletrónica do Município, 
Procedimento de mobilidade interna na categoria, entre órgãos ou serviços para 
ocupação de um posto de trabalho, na carreira/categoria de Técnico superior na 
área de atividade de Direito, com candidato detentor de relação jurídica de 
emprego público, por tempo indeterminado, podendo aquela mobilidade 
perdurar pelo período de 18 meses, excetuando a possibilidade do seu 
prolongamento, o art.º 97º da Lei Geral de trabalho em Funções públicas (LTFP) 
na atual redação. 2. O presente procedimento rege-se pelo disposto nos 
seguintes diplomas: Lei Geral do Trabalho em Funções Públicas, aprovada em 
anexo à Lei n.º 35/2014, de 20 de junho, na sua redação atual, pela Portaria n.º 
233/2022, de 9 de setembro; Código do Procedimento Administrativo, Código do 
Trabalho, aprovado pela Lei nº 7/2009, de 12 de fevereiro, na atual redação. 3. 
Caracterização do posto de trabalho: Funções consultivas, de estudo, 
planeamento, programação, avaliação e aplicação de métodos e processos de 
natureza técnica e ou científica, que fundamentam e preparam a decisão. 
Elaboração, autonomamente ou em grupo, de pareceres e projetos, com 
diversos graus de complexidade, e execução de outras atividades de apoio geral 
ou especializado nas áreas de atuação comuns, instrumentais e operativas dos 
órgãos e serviços. Funções exercidas com responsabilidade e autonomia técnica, 
ainda que com enquadramento superior qualificado. Representação do órgão ou 
serviço em assuntos da sua especialidade, tomando opções de índole técnica, 
enquadradas por diretivas ou orientações superiores. Realizar estudos e outros 
trabalhos de natureza jurídica, conducentes à definição e concretização das 
políticas do município; Elaborar pareceres e informações sobre a interpretação e 
aplicação da legislação, bem como normas e regulamentos internos; Recolher, 
tratar e divulgar a legislação, jurisprudência, doutrina e outra informação 
necessária ao serviço em que está integrado; Assegurar e concorrer para o 
aperfeiçoamento técnico-jurídico dos atos administrativos municipais; Participar 
na elaboração de regulamentos, posturas, normas e despachos internos 
respeitantes às competências da Câmara, de membros do executivo, de 

Formação Profissional

Nº de Vagas/ Alterações
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dirigentes, chefias ou dos serviços municipais; Propor a adoção de novos 
procedimentos ou a alteração dos existentes por parte dos serviços municipais, 
em especial quando exigidos pela alteração de disposições legais ou 
regulamentares; Dar parecer sobre as reclamações ou recursos graciosos, bem 
como, sobre petições ou exposições sobre atos e omissões dos órgãos 
municipais ou procedimentos dos serviços; Assegurar a instrução de processos 
disciplinares, de inquérito, de sindicância e de averiguações aos serviços; 
Instruir, acompanhar e desenvolver, em articulação com os serviços respetivos, 
os processos de declaração de utilidade pública de expropriação, bem como 
todos os que se refiram à gestão de bens do domínio público, a cargo do 
Município e ainda do património que integre o seu domínio privado; Efetuar a 
compilação, atualização e condensação permanente dos regulamentos 
municipais de forma a facilitar o seu conhecimento e acesso aos munícipes; 
Promover a inscrição nas matrizes prediais no Serviço de Finanças e na 
Conservatória do Registo Predial, coligindo os elementos necessários para o 
efeito; Assegurar, preparar e acompanhar a celebração de todos os contratos 
avulsos, para os quais não seja exigida a forma de documento autêntico, 
elaborados pelo oficial público, em que a Câmara Municipal seja outorgante, bem 
como elaborar protocolos e outros atos formais, efetuando o respetivo registo e 
arquivamento; Assegurar, em conjunto com outras unidades orgânicas, todos os 
procedimentos administrativos e formalidades relativas à obtenção de vistos do 
Tribunal de Contas, nos termos da legislação em vigor; Apoiar os diversos 
serviços da autarquia na elaboração e realização de consultas, concursos 
públicos e concessões, nomeadamente, em programas de concurso, cadernos de 
encargos e avaliação de propostas; Prestar o apoio jurídico, no contencioso da 
autarquia, assim como, assegurar a instauração e tramitação dos processos de 
execução fiscal; Participar em júris de concursos, comissões ou grupos de 
trabalho; Assegurar outras tarefas que lhe sejam superiormente cometidas. 4. 
Quanto ao perfil de competências: experiência profissional comprovada nas 
matérias relacionadas com as atividades de emprego público por tempo 
indeterminado; 5. Remuneração: Correspondente à posição remuneratória detida 
pelo candidato na entidade de origem. 6. Local de trabalho: Município de Mira. 7. 
Requisitos Gerais de Admissão: 7.1. Ser titular de relação jurídica de emprego 
público por tempo indeterminado; 7.2. Estar integrado na carreira de Técnico 
superior, na área de atividade Direito; 7.3 Nível habilitacional: Licenciatura em 
Direito; 7.4 Área de Educação e Formação, nos termos da alínea i) do n.º 3, do 
artigo 11º da Portaria n.º 233/2022 de 9 de setembro - Ciências Sociais, 
Comércio e Direito, código 380 - Direito, por referência à Classificação Nacional 
de Áreas de Educação e Formação (CNAEF). 8. Forma de apresentação das 
candidaturas: As candidaturas poderão ser entregues pessoalmente na Secção 
de Recursos Humanos, remetidas pelo correio registado com aviso de receção, 
para Câmara Municipal de Mira, Praça da República 3070-304 Mira ou remetidas 
em formulário próprio para o correio eletrónico recrutamento@cm-mira.pt, 
devendo constar obrigatoriamente, os seguintes elementos: Identificação 
completa do candidato, endereço eletrónico, acompanhado de declaração onde 
conste a menção expressa da modalidade de relação jurídica de emprego 
público, da carreira e da posição e nível remuneratórios detidos. 8.1. A 
apresentação das candidaturas em suporte papel ou digital deverá ser 
acompanhada sob pena de exclusão, da seguinte documentação, em formato 
pdf: Currículo profissional detalhado, comprovado e assinado; Fotocópia do 
documento comprovativo das habilitações literárias e Declaração emitida pelo 
serviço público de origem devidamente atualizada da qual conste identificação da 
relação jurídica de emprego público previamente estabelecida, bem como da 
carreira e categoria que é titular, da posição remuneratória e nível remuneratório 
que detém à data, a descrição de atividades/funções que atualmente executa e 
avaliação de desempenho obtida nos últimos três anos. 8.2. Para que seja tido 
em conta para efeitos de avaliação curricular, deverão os candidatos, apresentar 
documentos comprovativos da experiência profissional e da formação 
profissional, sendo que, serão apenas consideradas a formação e a experiência 
relacionadas com as exigências e as competências necessárias ao exercício de 
funções. 8.3. Assiste ao júri a faculdade de exigir a cada candidato, em caso de 
dúvida sobre a situação que descreve, a apresentação de documentos 
comprovativos das suas declarações. 8.4. As falsas declarações, e omissões, 
prestadas pelos candidatos implicam a sua exclusão, independentemente do 
procedimento criminal a que haja lugar, nos termos da lei penal. 9. Métodos de 
seleção: O método de seleção será Avaliação curricular (AC). 10. Avaliação 
Curricular — visa aferir os elementos de maior relevância para o posto de 
trabalho a ocupar, entre os quais a habilitação académica ou nível de 
qualificação, a formação profissional, a experiência profissional e a avaliação do 
desempenho, nos termos da alínea c), do n.º 1 do artigo 17º da Portaria n.º 
233/2022 de 9 de setembro e cuja ponderação consta do n.º 5 do aludido 
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artigo. 11. Serão excluídos os candidatos que obtenham valoração inferior a 9,5 
valores no método de seleção. 12. A ordenação final dos candidatos que 
completem o procedimento concursal, com aprovação no método de seleção 
aplicado, é efetuada por ordem decrescente da média aritmética ponderada das 
classificações quantitativas obtidas, expressa numa escala de 0 a 20 valores, 
considerando-se a valoração até às centésimas. 12.1. A lista de ordenação final 
dos candidatos aprovados, referidos no número anterior, é unitária e é elaborada 
até 10 dias úteis após a realização do método de seleção. 13. Em situações de 
igualdade de valoração, serão aplicados os critérios de seleção definidos no art.º 
24º da referida Portaria. 14. As atas do júri, onde constam os parâmetros de 
avaliação e respetiva ponderação do método de seleção a utilizar, a grelha 
classificativa e o sistema de valoração final do método de seleção serão 
facultados aos candidatos sempre que solicitadas por escrito. 15. Os candidatos 
serão notificados por uma das formas previstas no artigo 6º da Portaria. 16. A 
lista dos resultados obtidos será afixada no átrio do Município e divulgada na 
página eletrónica do município. 17. A lista unitária de ordenação final, após 
homologação é publicada na 2ª série do Diário da República, afixada no átrio dos 
Paços do Município e divulgada no sítio do município. 18. Composição do júri: 
Presidente: Dr.ª Carmen da Conceição Santos, Chefe da DAF. Vogais efetivos: 
Drª Susana Raquel Pereira Jesus, Chefe de Unidade do Município de Vagos e Dr. 
João Fernando Neves da Rocha, Chefe da UCPA. Vogais Suplentes: Dr.ª Brigite 
Maria Capeloa, Chefe da DECD e Dr. Ângelo Manuel Morais Lopes, Chefe da 
DPCPOA. O presidente do júri será substituído nas suas faltas e impedimentos 
pelo 1º Vogal efetivo. 19. Em cumprimento da alínea h) do artigo 9.º da 
Constituição, a Administração Pública, enquanto entidade empregadora, 
promove ativamente uma política de igualdade de oportunidade entre homens e 
mulheres no acesso ao emprego e na progressão profissional, providenciando 
escrupulosamente no sentido de evitar toda e qualquer forma de discriminação. 
20. A presente oferta de emprego será publicitada na www.bep.gov.pt e na 
página eletrónica do Município. 21. Na tramitação do presente procedimento 
serão cumpridas as disposições do RGPD- Regulamento Geral sobre a Proteção 
de dados, relativamente ao tratamento de dados pessoais. 22. Em tudo o que 
não esteja previsto no presente aviso, aplicam-se as normas constantes da na 
legislação atualmente em vigor. Município de Mira, 04/04/2023. A Vereadora, no 
uso de competência delegada, Madalena Isabel Colaço dos Santos, Drª

Observações
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